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INDICAÇÃO:        /GVAC/2025                                           Cacoal,05 de dezembro de 2025 

AUTOR: AMARILSON TEIXEIRA DE CARVALHO 

INDICO AO PREFEITO, para que determine ao setor competente a manutenção urgente 

do bueiro localizado na Rua Daniel Pires da Rocha, no bairro Incra, tendo em vista que o 

mesmo encontra-se transbordando e causando forte mau cheiro. 

 

JUSTIFICATIVA, O bueiro citado encontra-se transbordando, ocasionando mau cheiro e 

gerando transtornos aos moradores. Além disso, a água contaminada está escoando para 

um córrego que deságua no Rio Pirarara, o que pode causar impactos ambientais 

significativos, como poluição da água, proliferação de vetores e comprometimento da 

qualidade do ecossistema local. 

Diante disso, faz-se necessária a manutenção para restabelecer o correto escoamento, 

evitar danos ambientais e garantir melhores condições de saúde e segurança à 

comunidade. 

 

 

Segue fotos em anexo; 

                                   

 

 

            

                                                  _______________________ 
Amarilson Carvalho 

Vereador - Câmara Municipal de Cacoal                        
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